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EDITAL DA LICITAÇÃO Nº 089/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

 
1 – PREÂMBULO 
 

1.1 - O Município de Nova Santa Rosa, a Secretaria de Administração, e este 
Pregoeiro, designado pela Portaria Municipal nº 029/2024 de 25/01/2024, em conformidade 
com termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 
legislações aplicáveis, torna público aos interessados que fará realizar no dia 24 de Setembro 
de 2024, às 08:30 horas (horário de Brasília) na Prefeitura Municipal, Licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa ABERTO, a 
preços fixos, para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
seguros para imóveis do Município de Nova Santa Rosa – PR, conforme descrito no Termo de 
Referência, e nas condições fixadas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 

A participação é destinada a ampla concorrência, sendo garantido os benefícios as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06. 
 
Data da sessão: 24 de setembro de 2024. 
Horário: 08:30 horas  
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br UASG nº 987.979. 
Valor da Contratação: R$ 44.920,47 (quarenta e quatro mil, novecentos e vinte reais e 
quarenta e sete centavos). 
 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO OBJETO 
 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de seguros para imóveis do Município de Nova Santa Rosa – PR, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.  

 
2.2 – A licitação será feita por lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 
 
2.3 – O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2.4. – Os pregoeiros e equipe de apoio são designados pela Portaria nº 029/2024. 

 
3- DO CONTRATO  
 
3.1-  O presente Pregão Eletrônico será realizado na forma normal, com celebração 

por meio de contrato. 
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4-  DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1- O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2- O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3- O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4-  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
5- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
5.1- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da 
IN SEGES/MP nº 3, de 2018; 

5.2- Remeter, no prazo estabelecido, via sistema comprasnet, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

5.3- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 
5.4- Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.4-1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (art. 14, 
inc. III, Lei 14.133/21) 

5.4-2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.4-3.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; (art. 14, inc. I, Lei 14.133/21) 

5.4-4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; (art. 
14º, inc. IV, Lei 14.133/21) 

http://www.compras.gov.br/
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5.4-5.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, §1, Lei n.º 
14.133/21). 

5.4-6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4-7.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 

5.4-8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; (art. 14º, inc. II, Lei 14.133/21) 

5.4-9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14º, inc. V, Lei 14.133/21) 

5.4-10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. (art. 14º, inc. VI, Lei 
14.133/21) 

5.4-11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº.746/2014 – TCU – Plenário); 

5.4-12. Aplicam-se, de forma complementar, as demais disposições da Lei 
14.133/21 no tocante ao impedimento de licitar. 

5.5- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.5-1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49;  

5.5-1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresa e empresa de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

5.5-1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.5-2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.5-3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
5.5-4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
5.5-5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.5-6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5.5-7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

5.5-8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

5.5-9. Que cumpre os requisitos do Decreto Nº 7.174-2010, estando aptos a usufruir 
dos critérios de preferência (APENAS QUANDO O OBJETO CONTEMPLAR BENS DE 
INFORMÁTICA); 

5.6- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.6. A falsidade das declarações efetuadas sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público 
todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

6.15. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, parágrafo primeiro, da LC nº 123 de 2006. 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário do item; 
7.1.2 Fabricante, marca/modelo;  
7.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item; 

7.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

7.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

7.7.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

7.8  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por 
parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 
8   DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1,00m (um real). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que os autores das ofertas de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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8.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

8.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

8.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

8.21.2.2. empresas brasileiras; 
8.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
8.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

8.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

8.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

8.22.5. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

9 DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e legislação correlata, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF;   
TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
alterada pela Lei nº.14.230/2021. 

9.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será 
suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve 
como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário 
comum.  

9.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
9.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências 

necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre 
outras:  

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios 
da empresa sancionada;  

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas;  
III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e 
IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o 
licitante será INABILITADO.  

9.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais 
providências indicadas. 

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens próprios deste edital. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.7.1. contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
9.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta 

9.9.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

9.9.2. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
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9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada 
no objeto. 

9.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
 

10. DA HABILITAÇÃO  
 

10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência e tópico 10.19 e seus 
subtópicos são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

10.5 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

10.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

10.10 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

10.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

10.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

10.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  

10.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.13.1 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

10.13.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,  conforme a Lei 
14.133/21, art. 64: 

10.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.15 Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o disposto no tópico 8 e 
seus subitens. 

10.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

10.18. Ressalvado o disposto no item 10.1.1., os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.19.1.  Habilitação jurídica:  

10.19.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.19.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.19.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.19.1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

10.19.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

10.19.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.19.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.19.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 
10.19.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.19.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.19.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
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10.19.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual mediante a 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal emitida pela respectiva Secretaria de Estado 
da Fazenda do Estado da sede da empresa; 

10.19.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.19.2.5 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CFR, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
expedido pela Caixa Econômica Federal, através do site: www.caixa.gov.br. 

10.19.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho através do site: www.tst.jus.br. 

10.19.2.7 Declaração da situação do fornecedor junto ao SICAF.  
10.19.2.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.19.3 Qualificação Econômico-Financeira. 
 

10.19.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

10.19.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), com prazo de validade não inferior 
a 90 dias. 

10.19.3.3 Todos os licitantes na condição de ME e EPP ou MEI, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC nº 123, 
art. 43, caput). 

10.19.3.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.19.3.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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10.19.3.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.19.3.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.19.3.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.19.3.8 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.19.3.9 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.19.3.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10.19.3.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para, 
conforme a Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º: 

10.19.3.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

10.19.3.13 Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser 
inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, 
quando um atestado menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, 
mas o edital exige algum detalhe, tal como determinada medida. 

10.19.3.14 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.19.3.15 Ainda, serão admitidas, as certidões expedidas como “Certidão Positiva 
com Efeito de Negativa”.  

 
10.19.4. Habilitação Técnica 

 
  10.19.4.1. Atender a todos os requisitos descritos no tópico “l” do Estudo Técnico 
Preliminar deste edital: 
Comprovante de registro ou inscrição da empresa na SUSEP – SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS. 

Declaração da Licitante indicando um responsável da seguradora que irá representá- la junto 

ao Município na execução do contrato da licitação, na qual deverá constar o nome e/ou razão 

social, endereço completo, telefone, fax, CPF e/ou CNPJ, etc. 

Apresentar Declaração ou Certidão de Capacidade Técnica que comprove a execução do 

serviço em outro Órgão Público. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.2. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, 
declaração contando informações para assinatura do contrato, conforme Anexo III do Edital. 

11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico do Município e no Site: https://comprasnet.gov.br. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório, observado, no que couber, o disposto no 
art. 71 da Lei 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução dos serviços para a presente 
contratação. 

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
 

16.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 
 

17. DO TERMO DE CONTRATO 
 
17.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato. 
 
17.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
17.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento.  
 
17.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
17.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 
139 da mesma Lei.  
 
17.6 - O prazo de execução da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
17.6.1 - O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que visa atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua 
interrupção poderá comprometer a prestação de um serviço público, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa para a administração. 
 
17.6.2 - O prazo de vigência será de 13 (treze) meses. 
 
17.6.3 - A prorrogação de que trata o item 17.6 é condicionada ao ateste, pela autoridade 
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competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
 
17.7 – Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
 
17.8 – Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 
17.9 – Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 

 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL (art. 92, inc. V, Lei 14.133/21) 

 
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta emitida pela contratada. 
18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

18.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

18.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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19.1. A Prefeitura do Município de Nova Santa Rosa procederá à emissão do empenho, 
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na 
proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, 
devendo a entrega ser efetuada conforme especificações constantes no Termo de Referência 
deste edital. 

19.2. A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência 
do direito do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 
14.133/21. 

19.3. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 
 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 
21. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

21.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 
objeto, mediante emissão da Nota Fiscal e liquidação da mesma, pertinente em nome do 
Município de Nova Santa Rosa e verificação da conformidade dos produtos fornecidos. 

21.2. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 
objeto, mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Nova Santa Rosa 
e verificação da conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos, e liquidação do 
empenho. 

21.3. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento 
regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças. 

21.4. O pagamento será creditado em favor do Município de Nova Santa Rosa, 
preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta 
corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

21.5. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do 
Banco do Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos 
de tarifa no ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes a cargo da contratada.  

21.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa em favor da Contratada. Caso o 
mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

21.7. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.  

 
21.8. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações 

do Município constam no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar deste edital. 
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22- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigido em edital; 
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
22.1.5. fraudar a licitação; 
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial 
quando: 
22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

22.2.1. advertência; 
22.2.2. multa; 
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 
23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 
23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 23.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 



 

24 

 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Nova Santa Rosa. 
 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado. 

 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

24.2. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 
recursos, deverão ser protocolizados no Protocolo da Prefeitura do Município de Nova Santa 
Rosa, na Av. Tucunduva, nº833, CEP 85.930-000 – Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, no 
horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas (horário de Brasília), ou ainda através 
do Portal da Transparência, no link “Emissão de Processo Digital”, disponível em: 
https://novasantarosa.atende.net/#!/tipo/servico/destaque/1/bloqueiascroll/1, no mesmo 
prazo). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até (02) dois dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

25.4. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a 
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor e homologação do resultado. 

25.4.1. Não havendo vencedor para algum dos itens/lotes, seja por resultar 
frustrado ou por restar deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer 
quanto a possibilidade de sua homologação. 

25.4.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Nova 
Santa Rosa firmará a contratação com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do 
objeto desta licitação nos termos da Minuta que integra este Edital. 

25.4.3. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, 
quando não houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do 
processo apenas. 

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.6. Caberá ao gestor e fiscais a plena observância ao Decreto Municipal 
5.142/2023, o qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de 
contratos no âmbito da Administração Municipal. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. As atribuições do pregoeiro/agente de contratação/equipe de 
apoio/comissão de contratação estão descritas no Decreto Municipal nº 5.142/2023. 

25.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novasantarosa.pr.gov.br; Licitações, 
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consulta licitações ou poderá ser obtida junto ao Departamento de Compras desta Prefeitura, 
situada a Av. Tucunduva, 833 – Nova Santa Rosa – PR, no horário de expediente, de segunda à 
sexta-feira. 

 
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.12.1. Anexo I – Modelo de Proposta; 
25.12.2. Anexo II – Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 
25.12.3. Anexo III – Declarações para fins de assinatura do contrato; 
25.12.5. Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 
25.12.6. Anexo V – Termo de Referência; 
25.12.6.1. Apêndice do Anexo V – Estudo Técnico Preliminar; 

 
Licitação autorizada, em 06/09/2024 

 
 
 
 

NORBERTO PINZ 
PREFEITO  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 
(Preferencialmente em papel timbrado da empresa). 

 
Ao Pregoeiro, 
Município de Nova Santa Rosa-PR 

 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto 
CNPJ/MF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da 
conta corrente, agência e respectivo Banco. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento 
Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vínculo empregatício 
com a vencedora da licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato 
direto;  
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, 
conforme TERMO DE REFERENCIA - ANEXO V, que integra o instrumento convocatório da 
licitação em epígrafe. 

LOTE 1 - IMÓVEIS  

Item Imóvel Coberturas mínimas exigidas  Valor Máximo 
R$ 

Valor 
Proposto 

1 

Paço Municipal 
(Prefeitura) 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        2.617,33 

 

· Vendaval, Raio, furacao, 
ciclone, tornado, e queda de 

granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       50.000,00 

Av. Tucunduva, nº 833, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$     100.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       20.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

2 

Rodoviária 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        2.466,85 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Ubiretama, nº 460, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       80.000,00 

· Subtração de bens R$       30.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 
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· Perda de aluguel R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       15.000,00 

3 

Secretaria de Educação 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        1.283,19 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tucunduva, 857, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       30.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

4 

Escola Municipal Getúlio 
Vargas 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$  2.000.000,00 

R$        4.140,13 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tucunduva, 1033, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$     150.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       20.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

5 

Escola Municipal Santa 
Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     300.000,00 

R$        1.355,57 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

6 

Anexo a Escola Municipal 
Santa Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           540,98 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       20.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 
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· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

7 

Escola Municipal Willy 
Barth 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     450.000,00 

R$        1.448,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       70.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste - 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

8 

Escola Municipal Arnaldo 
Busato 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     450.000,00 

R$        1.448,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       70.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Concordia, Distrito de 
Alto Santa Fé, Nova Santa 
Rosa-PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

9 

CMEI ASILDA ROPKE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$  1.200.000,00 

R$        2.513,32 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     200.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 786, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       20.000,00 

10 

CMEI ABC 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     300.000,00 

R$        1.211,54 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 1240, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 
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· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       15.000,00 

11 

Biblioteca Pública e 
Museu Municipal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        2.654,21 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 1.876, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       70.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       15.000,00 

12 

Teatro Gustavo Fischer 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$  1.500.000,00 

R$        2.908,87 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

RUA Tuparandi, nº 761, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       20.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$         5.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       30.000,00 

13 

Ginásio de Esportes 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        3.187,29 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Boa Vista, Centro 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

14 

Clínica da Mulher 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     400.000,00 

R$        2.275,06 

 

· Vendaval, Raio, furacao, 
ciclone, tornado, e queda de 

granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, nº 650, 
Centro, Nova Santa Rosa-

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 
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PR, CEP: 85.930-000 · Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

15 

Posto de Saúde da Sede 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$ 1.600.000,00 

R$        4.239,60 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, nº 581, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$     100.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

16 

Posto de Saúde de Alto 
Santa Fé 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           924,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Concordia, S/N, Alto 
Santa Fé Nova Santa 

Rosa-PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

17 

Posto de Saúde de 
Planalto do Oeste 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           924,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de junho, S/N, 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

18 

Posto de Saúde de Vila 
Cristal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           924,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, S/N Vila 
Cristal Nova Santa Rosa-

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 
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PR CEP: 85.930-000 · Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

19 

Unidade Básica de Saúde - 
Posto de Sáude - Mutirão 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           924,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Arnaldo Busato, nº 
165 Nova Santa Rosa-PR 

CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

20 

UVR-Unidade de 
Valorização dos 

Reciclados 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        1.169,01 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rodovia Augusto Bredlau, 
S/N, Parque Industrial 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

21 

Centro de Eventos 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$  1.000.000,00 

R$        2.794,50 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     300.000,00 

· Impacto de Veículos R$       30.000,00 

Rua Boa Vista - saída para 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$       30.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       10.000,00 

· Perda de aluguel R$       10.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       10.000,00 

22 
SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA 
SOCIAL/CREAS/ACADEMIA 

DA SAÚDE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           678,79 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       25.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, 630, Centro, 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 
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85.930-000 · Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

23 

NUMIC - PROJETO VIVER I 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           657,37 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       45.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, 2149, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

24 

Projeto Viver II 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           449,86 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       20.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tuparandi, nº390, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

25 

Projeto Viver III 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           601,89 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

26 

CRAS 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           582,81 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       25.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, 630, 
Centro,Nova Santa Rosa-

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 
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PR CEP: 85.930-000 · Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$                                     44.920,47  

 
 
DECLARAÇÕES: 
1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações, e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste 
edital; 
2. Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de 
sua apresentação; 
3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem 
como seus prazos e condições de entrega; 
4. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
LOCAL E DATA 
__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 
(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

Ao Pregoeiro, 
Município de Nova Santa Rosa-PR 
 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu 
representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 045/2024, instaurado pelo 
Município de Nova Santa Rosa, declara sob as penas da lei que: 
a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Nova Santa Rosa, 
bem como não encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas 
do Governo; 
b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 
impedidas de contratar com o Município de Nova Santa Rosa - PR nos termos do artigo 130 da 
Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
h) Esta sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto 
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (   )  NÃO (   ). 
 
 
LOCAL E DATA 

__________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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  ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 
1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
Nome empresarial _____________________________________________________________ 
 
Rua ________________________________________________________ nº ____________ 
 
Bairro ________________________________________________ CEP  ________________ 
 
Cidade ________________________________ Estado ______________________________ 
 
CNPJ nº ___________________________________________________________________ 
 
Conta Corrente nº ___________________ Agência __________ Banco ________________ 
 
Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ___________ 
 
Telefone ______________________________ Fax __________________________________ 
 
Contador da empresa _____________________________ Telefone _______________________ 
 
2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome ______________________________________________________________________ 
 
Função _____________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________ 
 
Escolaridade _________________ RG nº ___________________ Órgão emissor _________ 
 
CPF _______________________________________________________________________ 
 
Rua _____________________________________________________________ nº ________ 
 
Bairro _________________ Complemento ___________________ Cidade ______________ 
 
Estado __________________ CEP ______________ Telefone ________________________ 
 
Fax _________________ Celular ______________ E-mail____________________________ 
 

Local e data: _____/______/_______/2024. 
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Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA ROSA-PR E A EMPRESA 
................................................. 

  
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Av. Tucunduva, 833, inscrito no CNPJ sob o N.º 77.116.663/0001-09, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NORBERTO PINZ, em pleno exercício do 
seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade 
RG nº xxxxx e inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx, sediada na Rua xx, CEP xx, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por xx, brasileiro, 
(solteiro/casado/divorciado/viúvo), xx, sócio-administrador, inscrito no CPF nº xx, portador do 
RG nº xx, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 045/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais nos: 
5.146/2023, 5.152/2023, 5.153/2023, 5.154/2023, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xxx/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de seguros para imóveis do Município de Nova Santa Rosa – PR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
LOTE 1 - IMÓVEIS  

Item Imóvel Coberturas mínimas exigidas  Valor Máximo 
R$ 

Valor 
Proposto 

1 

Paço Municipal 
(Prefeitura) 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        2.617,33 

 

· Vendaval, Raio, furacao, 
ciclone, tornado, e queda de 

granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       50.000,00 

Av. Tucunduva, nº 833, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$     100.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       20.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

2 
Rodoviária 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     500.000,00 
R$        2.466,85 
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· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Ubiretama, nº 460, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       80.000,00 

· Subtração de bens R$       30.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       15.000,00 

3 

Secretaria de Educação 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        1.283,19 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tucunduva, 857, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       30.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

4 

Escola Municipal Getúlio 
Vargas 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$  2.000.000,00 

R$        4.140,13 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tucunduva, 1033, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$     150.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       20.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

5 

Escola Municipal Santa 
Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     300.000,00 

R$        1.355,57 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

6 Anexo a Escola Municipal 
Santa Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 
R$           540,98 
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· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       20.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

7 

Escola Municipal Willy 
Barth 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     450.000,00 

R$        1.448,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       70.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste - 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

8 

Escola Municipal Arnaldo 
Busato 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     450.000,00 

R$        1.448,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       70.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Concordia, Distrito de 
Alto Santa Fé, Nova Santa 
Rosa-PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

9 

CMEI ASILDA ROPKE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$  1.200.000,00 

R$        2.513,32 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     200.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 786, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       20.000,00 

10 
CMEI ABC 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     300.000,00 
R$        1.211,54 
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· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 1240, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       15.000,00 

11 

Biblioteca Pública e 
Museu Municipal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        2.654,21 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 1.876, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       70.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       15.000,00 

12 

Teatro Gustavo Fischer 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$  1.500.000,00 

R$        2.908,87 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

RUA Tuparandi, nº 761, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       20.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$         5.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       30.000,00 

13 

Ginásio de Esportes 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        3.187,29 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Boa Vista, Centro 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 
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14 

Clínica da Mulher 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     400.000,00 

R$        2.275,06 

 

· Vendaval, Raio, furacao, 
ciclone, tornado, e queda de 

granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, nº 650, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

15 

Posto de Saúde da Sede 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$ 1.600.000,00 

R$        4.239,60 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, nº 581, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$     100.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

16 

Posto de Saúde de Alto 
Santa Fé 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           924,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Concordia, S/N, Alto 
Santa Fé Nova Santa 

Rosa-PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

17 

Posto de Saúde de 
Planalto do Oeste 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           924,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de junho, S/N, 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 
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· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

18 

Posto de Saúde de Vila 
Cristal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           924,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, S/N Vila 
Cristal Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

19 

Unidade Básica de Saúde - 
Posto de Sáude - Mutirão 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           924,05 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Arnaldo Busato, nº 
165 Nova Santa Rosa-PR 

CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

20 

UVR-Unidade de 
Valorização dos 

Reciclados 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        1.169,01 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rodovia Augusto Bredlau, 
S/N, Parque Industrial 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

21 

Centro de Eventos 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$  1.000.000,00 

R$        2.794,50 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$     300.000,00 

· Impacto de Veículos R$       30.000,00 

Rua Boa Vista - saída para 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$       30.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       10.000,00 

· Perda de aluguel R$       10.000,00 



 

43 

 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       10.000,00 

22 
SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA 
SOCIAL/CREAS/ACADEMIA 

DA SAÚDE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           678,79 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       25.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, 630, Centro, 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

23 

NUMIC - PROJETO VIVER I 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           657,37 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       45.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, 2149, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

24 

Projeto Viver II 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           449,86 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       20.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tuparandi, nº390, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

25 

Projeto Viver III 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           601,89 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 
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· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$       25.000,00 

26 

CRAS 

· Incêndio, Explosão, Fumaça 
e queda de Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           582,81 

 

· Vendaval, furacao, ciclone, 
tornado, e queda de granizo 

R$       25.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, 630, 
Centro,Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros 
e Documentos 

R$         5.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$                                     44.920,47  

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta da contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, da data de __/___/___ e 

encerramento em __/__/____, prorrogável no período constante na forma do artigo 106 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, bem como a 

fiscalização, prazos e condições de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total Do presente Termo de Contrato é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1. O pagamento será realizado até o dia 08 (oito) do mês posterior ao de referência dos 

créditos liberados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, mediante recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, ou mediante 
emissão de boleto bancário.  

6.1.1. Em caso do banco o qual a contratada detém conta corrente seja diferente do Banco 
do Brasil, o município de Nova Santa Rosa não se responsabiliza por eventuais descontos de 
tarifa no ato do pagamento por transferência bancária, ficando estes a cargo da contratada. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, da Certidões de Débitos Negativos na esfera federal, estadual, municipal, 
FGTS e débitos trabalhistas, com validade. Constatando-se, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante.  

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação de habilitação. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 



 

46 

 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante.  

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

6.13. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLAUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
A execução e entrega dos objetos deverão seguir as condições expostas no Termo de 

Referência do edital do Pregão Eletrônico 045/2024. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta emitida pela contratada, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

Previstas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 045/2024. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1. Além das obrigações específicas decorrentes do presente Contrato, elencadas no 
Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar do edital, constituem ainda obrigações da 
CONTRATADA:  

10.1.1. aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões 
determinados pelo contratante nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

10.1.2. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente depois de recebida a autorização da 
Administração, informando qualquer motivo impeditivo ao inicio da execução.  

10.1.3. Credenciar ou Nomear um representante para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.   

10.1.4.  
10.1.5. atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento 

do contrato.  Comunicar ao fiscal do contrato designado pelo CONTRATANTE, por escrito, 
sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a 
prejudicar o cumprimento do contrato.   

10.1.6. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da 
execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, 
responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa obrigação, por eventuais perdas e 
danos e sujeitando-se às cominações legais.   

10.1.7. Cumprir rigorosamente os serviços e prazos estabelecidos.   
10.1.8. Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 

respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles 
causados ao pessoal ou ao patrimônio institucional ou de terceiros, em face da execução dos 
serviços, objeto do Contrato. 

10.1.9. declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar.   

 
11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os requisitos da contratação deverão atender às condições expostas nos itens 5 e 7 do 

Termo de Referência deste Processo Licitatório. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 
 

Previstas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 045/2024. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: Por ato unilateral e 

escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, 
e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
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14.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
14.3. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

14.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

14.5. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;  

14.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
14.7. Indenizações e multas.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES. 
 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA:  
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Santa Rosa deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 4 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Ação: 2009 - MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL 
Vínculo: 0 - Recursos Ordinarios(livres) 
Subelemento: 3339039509900000000 - Demais despesas com serviço médico-
hospitalar, odontológico e laboratorial 

 
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 



 

49 

 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo diário oficial do Município de Nova Santa Rosa - PR.  

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
18. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Nova Santa Rosa, XX de xxxxxxx de 2024. 
 
 
                                    NORBERTO PINZ                        REPRESENTANTE LEGAL 
                                          CONTRATANTE                                   CONTRATADO 
  

 
TESTEMUNHA 1: 
TESTEMUNHA 2: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 045/2024 – ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Identificação do processo: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de seguros para imóveis do Município de Nova Santa Rosa – PR. 
 

1. Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Rafaely Gonçalves  

Número de matrícula do(a) servidor(a) solicitante: 222631-0 
  

2. Identificação da Secretaria solicitante: 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura 

Secretaria de Educação e Cultura 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Secretaria de Saúde 

Secretaria de Assistência Social 

Secretaria de Esportes 

3. Da definição do objeto. 

3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços seguros para 

imóveis do Município de Nova Santa Rosa – PR a fim de garantir a proteção dos bens 

patrimoniais contra diversos riscos. 

LOTE 1 - IMÓVEIS 

Item Imóvel Coberturas mínimas exigidas 

1 

Paço Municipal 
(Prefeitura) 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     800.000,00  

· Vendaval, Raio, furacao, ciclone, tornado, e queda de 
granizo 

 R$     100.000,00  

· Impacto de Veículos R$       50.000,00  

Av. Tucunduva, nº 833, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos R$     100.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       20.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  

2 

Rodoviária 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     500.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       40.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  
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Rua Ubiretama, nº 460, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       80.000,00  

· Subtração de bens  R$       30.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       15.000,00  

3 

Secretaria de Educação 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     500.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo R$     100.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Tucunduva, 857, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       25.000,00  

· Subtração de bens  R$       30.000,00  

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00  

· Perda de aluguel R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

4 
Escola Municipal Getúlio 

Vargas 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave R$ 2.000.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     250.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Tucunduva, 1033, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos R$       25.000,00  

· Subtração de bens R$     150.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       20.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00  

5 
Escola Municipal Santa 

Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     300.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       50.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens R$       40.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  

6 
Anexo a Escola Municipal 

Santa Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       20.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

7 Escola Municipal Willy · Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     450.000,00  
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Barth · Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       70.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste - 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

8 

Escola Municipal Arnaldo 
Busato 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
450.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       70.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Concordia, Distrito de 
Alto Santa Fé, Nova Santa 
Rosa-PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

9 

CMEI ASILDA ROPKE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ 1.200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
200.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Horizontina, nº 786, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       25.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       20.000,00  

1
0 

CMEI ABC 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
300.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       50.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Horizontina, nº 1240, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       40.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       15.000,00  

1
1 

Biblioteca Pública e Museu 
Municipal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
800.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
100.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Horizontina, nº 1.876, 
Centro Nova Santa Rosa-

· Quebra de vidros  R$       10.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  
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PR CEP: 85.930-000 · Subtração de bens  R$       70.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       15.000,00  

1
2 

Teatro Gustavo Fischer 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ .500.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
250.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

RUA Tuparandi, nº 761, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       50.000,00  

· Subtração de bens  R$       20.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$         5.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       30.000,00  

1
3 

Ginásio de Esportes 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
800.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
250.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Boa Vista, Centro 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros  R$       10.000,00  

· Danos Elétricos  R$       25.000,00  

· Subtração de bens  R$       40.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
4 

Clínica da Mulher 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
400.000,00  

· Vendaval, Raio, furacao, ciclone, tornado, e queda de 
granizo 

 R$       40.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Guarani, nº 650, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       50.000,00  

· Subtração de bens  R$       10.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
5 Posto de Saúde da Sede 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ 600.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       50.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Guarani, nº 581, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$     
100.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  
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1
6 Posto de Saúde de Alto 

Santa Fé 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       30.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Concordia, S/N, Alto 
Santa Fé Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
7 Posto de Saúde de 

Planalto do Oeste 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       30.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua 20 de junho, S/N, 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
8 Posto de Saúde de Vila 

Cristal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       30.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Rui Barbosa, S/N Vila 
Cristal Nova Santa Rosa-PR 

CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
9 Unidade Básica de Saúde - 

Posto de Sáude - Mutirão 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       30.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Arnaldo Busato, nº 
165 Nova Santa Rosa-PR 

CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

2
0 UVR-Unidade de 

Valorização dos Reciclados 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
500.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       50.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rodovia Augusto Bredlau, · Quebra de vidros  R$       10.000,00  
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S/N, Parque Industrial 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

2
1 

Centro de Eventos 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ 1.000.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
300.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       30.000,00  

Rua Boa Vista - saída para 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$       30.000,00  

· Danos Elétricos  R$       50.000,00  

· Subtração de bens  R$       10.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       10.000,00  

· Perda de aluguel  R$       10.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       10.000,00  

2
2 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL/CREAS/ACADEMI
A DA SAÚDE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
350.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       25.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Guarani, 630, Centro, 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       10.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

2
3 

NUMIC - PROJETO VIVER I 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
350.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       45.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Horizontina, 2149, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

2
4 

Projeto Viver II 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       20.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Tuparandi, nº390, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  
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2
5 

Projeto Viver III 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
350.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       40.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  

2
6 

CRAS 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
350.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       25.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Guarani, 630, 
Centro,Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       10.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

 

4. Da fundamentação da contratação. 

4.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no tópico 1 do ETP (Descrição da 

necessidade de contratação), anexo a este Termo de Referência. 

 

4.2. As disposições relacionadas ao PCA, às leis orçamentárias e outros instrumentos de 

planejamento, constam no tópico 2 do ETP. 

 

5. Da descrição da solução como um todo. 

5.1. A descrição da solução como um todo consta nos tópicos 1 e 7 do ETP. 

 

6. Dos requisitos da contratação. 

 6.1. Os requisitos da contratação encontram-se no tópico 3 do ETP. 

 

7. Do modelo de execução do objeto. 

  O prazo de execução do objeto será de 12(doze) meses iniciados na data da assinatura do 
contrato. 

O prazo de vigência da apólice será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

A Vigência da Apólice inicia às 24h00min da data da assinatura do contrato. 
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8. Do modelo de gestão do contrato. 

8.1. Fica(m) nomeado(s) como Gestor(es) e Suplente deste Contrato, a quem caberá a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal 
n.º 14.133/21, a(s) Sra.(s): O gestor de contratos será Ivanete de Paula Lima Neis, de acordo 
com a Portaria Municipal 309 de 08 de julho de 2024, e como suplente, Haricleia Busse.  

8.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou 
por quem ela delegar, com a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, especialmente:  

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado;  
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
VII - outras atividades compatíveis com a função. Parágrafo único. Para o exercício da 

função, o gestor de contratos deverá ser cientificado, expressamente, da indicação e 
respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. (art. 8º, Decreto 
Municipal 5.142 de 2023). 

8.3. Fica(m) nomeado(s) como Fiscal(is) Geral e Suplente deste Contrato, a quem caberá 
a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei 
Federal n.º 14.133/21, bem como de acordo com a Portaria Municipal 096 de 20 de fevereiro 
de 2024 o(s) Sr(s):  

SECRETARIA FISCAL SUBSTITUTO 

Assistência Social Haritraut Busse Lilian Baller 

Finanças Bruno João Wagner Graziela Englert 

Administração e 
Planejamento 

Rafaely Gonçalves Haricleia Busse 

Saúde Ligia P. Rambo Ribeiro Gladis R. Lovatto Silva 

Agricultura, Meio Ambiente 
e Infraestrutura 

Volnei Rosa Paulo R. Couto de 
Carvalho 

Indústria, Comércio e 
Turismo 

Jaime L. Sommerfeld Laercio J. Hein 

Educação e Cultura Claudiane Buchhorn Ferler Eduardo Felipe Gall 
Bauer 

Esportes Edson de Souza Gois Edson Oliveira Queiroz 
  

8.3.1. Fica atribuído a estes servidores:  
8.3.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

8.3.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;  

8.3.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
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8.3.1.4. Os servidores designados para esta fiscalização, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

8.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (lei nº 14.133/21, art. 115, caput). 

8.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão de contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (lei nº 14.133/21, art. 115, §5º). 

8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios 
idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica. 

8.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.9. Obedecer, de forma concomitante, todas as demais disposições elencadas nos arts.  
12º, do Decreto Municipal 5.142 de 2023. 
  

9. Dos critérios de medição e de pagamento. 

9.1. Da medição dos pagamentos: 

9.1.1. Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e 

deverá prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, jamais 

poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços após a sua 

contratação, não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a contratação.  

9.1.2. Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, 

despesas, obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham relação 

com o objeto, além de tomar todas as providências necessárias à obtenção de licenças, 

aprovações, franquias e alvarás necessários à execução dos serviços, serão encargo da 

CONTRATADA, inclusive o pagamento de emolumentos referentes aos serviços, à segurança 

pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas, impostos que digam 

respeito aos serviços contratados.  

9.1.3. Todos os custos dos serviços, equipamentos e materiais serão considerados 

inclusos na proposta de preços ofertada, não podendo a CONTRATADA alegar 

desconhecimento ou negligências por desconhecimento do presente item. 
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9.1.4. O pagamento será efetuado ao proponente vencedor em uma única parcela, após 

o efetivo início da vigência do seguro, mediane apresentação de Apólice, no prazo máximo de 

30(trinta) dias. 

 

10. Da forma e dos critérios de seleção do fornecedor. 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na 

modalidade PREGÃO, SOB A FORMA ELETRÔNICA, sob critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

11. Das estimativas do valor da contratação. 

11.1. O custo estimado do valor total da contratação é de aproximadamente R$ 
44.920,47 (quarenta e quatro mil e novecentos e vinte reais e quarenta e sete centavos). 

  

12. Da adequação orçamentária. 

Órgão: 4 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Ação: 2009 - MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL 
Vínculo: 0 - Recursos Ordinarios(livres) 
Subelemento: 3339039690600000000 - Seguros demais imóveis públicos 

 
Órgão: 6 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 1 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
Ação: 2018 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 2019 - MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - CRECHE 
Vínculo: 103 - 5% s/Transferencias Constitucionais 
Subelemento: 3339039690400000000 - Seguros de imóveis escolares 
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Ação: 2026 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
Vínculo: 0 - Recursos Ordinarios(livres) 
Subelemento: 3339039690600000000 - Seguros demais imóveis públicos 
 
Órgão: 7 - SECRETARIA DE SAUDE 
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Ação: 2029 - ATENCAO BASICA A SAUDE 
Vínculo: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subelemento: 3339039690500000000 - Seguros de imóveis da saúde pública 
 
Órgão: 8 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS 
Ação: 1201 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE COLETA RESIDUOS SOLIDOS 
Vínculo: 0 - Recursos Ordinarios(livres) 
Subelemento: 3339039690600000000 - Seguros demais imóveis públicos 
 
Órgão: 9 - SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
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Unidade: 2 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 
Ação: 2047 - INCENTIVO A POLITICA MUNICIPAL DO COMERCIO E SERVICOS 
Vínculo: 0 - Recursos Ordinarios(livres) 
Subelemento: 3339039690600000000 - Seguros demais imóveis públicos 
 
Órgão: 10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação: 2050 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Vínculo: 0 - Recursos Ordinarios(livres) 
Subelemento: 3339039690600000000 - Seguros demais imóveis públicos 
 
Órgão: 11 - SECRETARIA DE ESPORTES 
Unidade: 2 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
Ação: 2061 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
Vínculo: 0 - Recursos Ordinarios(livres) 
Subelemento: 3339039690600000000 - Seguros demais imóveis públicos 

13. Das especificações dos serviços. 

LOTE 1 - IMÓVEIS 

Item Imóvel Coberturas mínimas exigidas  Valor 
Máximo R$ 

1 

Paço Municipal 
(Prefeitura) 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        
2.617,33 

· Vendaval, Raio, furacao, ciclone, tornado, e 
queda de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       50.000,00 

Av. Tucunduva, nº 833, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$     100.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       20.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

2 

Rodoviária 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        
2.466,85 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Ubiretama, nº 460, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       80.000,00 

· Subtração de bens R$       30.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       15.000,00 

3 

Secretaria de Educação 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        
1.283,19 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 
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Av. Tucunduva, 857, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       30.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

4 

Escola Municipal Getúlio 
Vargas 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$  2.000.000,00 

R$        
4.140,13 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tucunduva, 1033, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$     150.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       20.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

5 

Escola Municipal Santa 
Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     300.000,00 

R$        
1.355,57 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

6 

Anexo a Escola Municipal 
Santa Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
540,98 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       20.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

7 

Escola Municipal Willy 
Barth 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     450.000,00 

R$        
1.448,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       70.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste - 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 
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Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

8 

Escola Municipal Arnaldo 
Busato 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     450.000,00 

R$        
1.448,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       70.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Concordia, Distrito de 
Alto Santa Fé, Nova Santa 
Rosa-PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

9 

CMEI ASILDA ROPKE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$  1.200.000,00 

R$        
2.513,32 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     200.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 786, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       20.000,00 

10 

CMEI ABC 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     300.000,00 

R$        
1.211,54 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 1240, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       15.000,00 

11 

Biblioteca Pública e 
Museu Municipal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        
2.654,21 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 1.876, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       70.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 
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· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       15.000,00 

12 

Teatro Gustavo Fischer 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$  1.500.000,00 

R$        
2.908,87 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

RUA Tuparandi, nº 761, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       20.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$         5.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       30.000,00 

13 

Ginásio de Esportes 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        
3.187,29 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Boa Vista, Centro 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

14 

Clínica da Mulher 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     400.000,00 

R$        
2.275,06 

· Vendaval, Raio, furacao, ciclone, tornado, e 
queda de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, nº 650, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

15 

Posto de Saúde da Sede 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$ 1.600.000,00 

R$        
4.239,60 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, nº 581, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$     100.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 
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16 

Posto de Saúde de Alto 
Santa Fé 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
924,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Concordia, S/N, Alto 
Santa Fé Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

17 

Posto de Saúde de 
Planalto do Oeste 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
924,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de junho, S/N, 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

18 

Posto de Saúde de Vila 
Cristal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
924,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, S/N Vila 
Cristal Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

19 

Unidade Básica de Saúde - 
Posto de Sáude - Mutirão 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
924,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Arnaldo Busato, nº 
165 Nova Santa Rosa-PR 

CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

20 UVR-Unidade de 
Valorização dos 

Reciclados 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     500.000,00 
R$        

1.169,01 
· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda R$       50.000,00 
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de granizo 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rodovia Augusto Bredlau, 
S/N, Parque Industrial 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

21 

Centro de Eventos 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$  1.000.000,00 

R$        
2.794,50 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     300.000,00 

· Impacto de Veículos R$       30.000,00 

Rua Boa Vista - saída para 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$       30.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       10.000,00 

· Perda de aluguel R$       10.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       10.000,00 

22 
SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA 
SOCIAL/CREAS/ACADEMIA 

DA SAÚDE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           
678,79 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       25.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, 630, Centro, 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

23 

NUMIC - PROJETO VIVER I 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           
657,37 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       45.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, 2149, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

24 

Projeto Viver II 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
449,86 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       20.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 



 

66 

 

Av. Tuparandi, nº390, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

25 

Projeto Viver III 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           
601,89 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

26 

CRAS 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           
582,81 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       25.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, 630, 
Centro,Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$                                     44.920,47 

14. Das indicações dos locais de entrega dos produtos e das regras de recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso. 

Não se aplica. 
 

15. Da exigência de garantia e/ou assistência técnica. 

Não se aplica. 

16. Da avaliação de inserir obrigatoriedade ou não de logística reversa para o 

contratado. 

Não se aplica. 

17. Das formas, condições e prazos de pagamento, bem como dos reajustes 
(reequilíbrios) de preços. 
 

17.1. Do reequilíbrio de preços: 
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17.1.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e 

despesas com material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, 

inclusive o lucro e toda e qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata 

celebrada entre a DETENTORA DA ATA e o ÓRGÃO GERENCIADOR.  

17.1.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 

14.133/21, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da 

Ata de Registro de Preço, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, 

observando-se também o Decreto Municipal 5.153/2023.  

17.1.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.  

17.1.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

17.1.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

contratante pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

17.1.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).   

17.1.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

17.1.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento.  

17.1.9. As condições de reequilíbrios de preços obedecerão de forma concomitante o 

Decreto Municipal 5.153 de 2023. 

17.2. Do pagamento 

17.2.1. O pagamento será efetuado ao proponente vencedor em uma única parcela, após 

o efetivo início da vigência do seguro, mediane apresentação de Apólice, no prazo máximo de 

30(trinta) dias. 

17.2.2. A(s) Apólice(s) referente aos seguros dos veículos e imóveis deverão ser emitida 

em nome de Município de Nova Santa Rosa, CNPJ: 77.116.663/0001-09 Avenida Tucunduva, 

833, Centro, Nova Santa Rosa-PR– CEP 85.930-000 e deverão constar à discriminação dos 

itens e n° do Contrato e nº do convênio e outros dados que julgar convenientes, sem rasura 

e/ou entrelinhas.A(s) Apólice(s) deverá(ão) ser emitida(s), pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número do CNPJ, apresentado nos documentos de habilitação e na 

proposta de preços, não se admitindo Apólice(s) emitida(s) com outro CNPJ, mesmo aqueles 

de filiais ou matriz. 

17.2.3. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento 

regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.  

17.2.4. O pagamento será creditado em favor da Município de Nova Santa Rosa,  

preferencialmente por boleto bancário emitido e entregue junto com a nota fiscal do 
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fornecimento de bens ou de prestação de serviços, ou na ordem bancária, creditada na conta 

corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

17.2.5. O pagamento será efetuado, preferencialmente, através de Boleto Bancário, 

devendo para tanto a Empresa vencedora entregar juntamente com a Nota Fiscal no ato da 

entrega.  

17.2.6. No caso de pagamentos via transferência bancária para qualquer banco e conta 

corrente designado pela Contratada que seja diferente do Banco do Brasil, a Contratante não 

se responsabiliza pelo pagamento do desconto realizado na operação bancária relacionado à 

cobrança de tarifas ocorrida pela transferência, ficando estes a cargo da contratada.  

17.2.7. Caso transcorra o prazo definido no item anterior sem que a Administração efetue 

o pagamento, o valor a ser pago deverá ser corrigido através do índice oficial INPC/IBGE desde 

a data em que deveria ter sido pago até o efetivo pagamento. 

17.2.8. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na Secretaria de Finanças do ÓRGÃO GERENCIADOR em favor da 

DETENTORA DA ATA. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.  

17.2.9. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

17.2.10. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de 

regularidade com a Fazenda Federal (UNIFICADA) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei e Prova com a regularidade Municipal da Sede ou domicilio da 

Contratante (NEGATIVA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA).  

17.2.11. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.   

17.2.12. As condições de pagamento obedecerão de forma concomitante o Decreto 

Municipal 5.152 de 2023. 

 

18. Dos dados do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de 

Referência: 

 

_______________________________ 

Assinatura do(a) servidor(a) responsável pelo preenchimento do Termo de Referência. 

Rafaely Gonçalves 

222631-0 
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19. Da aprovação ou não do ordenador de despesas ou da autoridade competente: 

O Presente termo de referência está aprovado: (  X ) SIM             (      ) NÃO 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

 

ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS OU AUTORIDADE COMPETENTE 

Leila Danieli Schach 

75396-1 

DATA 14/08/2024  
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PREGÃO ELETRÔNICO 045/2024 – APÊNDICE DO ANEXO V 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Identificação do processo: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de seguros para imóveis do Município de Nova Santa Rosa – PR. 

 

Identificação do(a) servidor(a) solicitante: Rafaely Gonçalves  

Nº da Matrícula: 222631-0 

 

Identificação da Secretaria solicitante: 

Secretaria de Administração e Planejamento 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Infraestrutura 

Secretaria de Educação e Cultura 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Secretaria de Saúde 

Secretaria de Assistência Social 

Secretaria de Esportes 

 

1. Descrição da necessidade de contratação. 

Este estudo técnico preliminar tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de seguros para imóveis, a necessidade de 
contratação deu-se tendo em vista o final da licitação anterior e a decisão de não 
renovação do contrato referente ao Pregão 36/2021 no lote dos imóveis.  

A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de 
seguros para imóveis é fundamental para garantir a proteção patrimonial e a mitigação 
de riscos associados a danos físicos, incêndios, roubos, desastres naturais e outras 
eventualidades que possam comprometer a integridade e o valor dos imóveis. 

Os imóveis representam um investimento significativo e um ativo importante 
para a organização. A contratação de seguros específicos para esses imóveis assegura a 
proteção contra uma ampla gama de riscos que poderiam resultar em perdas financeiras 
substanciais. 

A contratação de seguros para imóveis pode ser uma exigência legal ou 
contratual, especialmente para imóveis financiados ou utilizados como garantia em 
operações financeiras. Cumprir essas exigências é essencial para evitar penalidades e 
complicações jurídicas. 

A contratação de uma empresa especializada em seguros proporciona 
tranquilidade, sabendo que os imóveis estão protegidos contra diversos tipos de riscos. 



 

71 

 

Isso permite que a organização foque em suas atividades principais sem preocupações 
excessivas com eventuais sinistros. 

Empresas de seguros oferecem assistência especializada em caso de sinistro, 
desde a avaliação de danos até o processo de indenização. Esse suporte profissional é 
crucial para a rápida resolução de problemas e recuperação de perdas. 

Diante dos pontos apresentados, fica evidente a necessidade de contratar uma 
empresa especializada para prestação de serviços de seguros para imóveis. A proteção 
patrimonial, a continuidade das operações, a conformidade legal e a mitigação de riscos 
são aspectos cruciais que justificam essa contratação. Ademais, os benefícios esperados, 
como tranquilidade, assistência especializada, valor agregado e customização de 
apólices, reforçam a importância dessa medida para a organização. 

 

2. Da previsão da contratação no Plano Anual de Contratações. 

A licitação não encontra previsão no PCA de 2024, entretanto há disposição de 
dotação orçamentária constada na LOA de 2024. 

  

3. Requisitos da contratação. 

Especificar se o objeto contratado será: 

(   ) bens comuns 

(   ) bens especiais 

( X ) serviços comuns 

(   ) serviços especiais 

 

a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 

i. A contratação decorrente deste processo, adotará a(s) seguinte(s) medida(s) 

indicada(s) no art. 48 da LC 123/2006: 

1. (    ) Licitação será exclusiva para ME/EPP nos itens xxx à xxx, cujo valor 

não ultrapassou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dedicada a ampla 

concorrência nos itens xxx, cujo valor ultrapassou R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). 

2. (    ) Exigência de que a empresa contratada subcontrate microempresa 

ou empresa de pequeno porte para o cumprimento da seguinte parcela 

do objeto: xxx. 

3. (     ) Tendo em vista a natureza divisível do bem a ser adquirido, será 

reservada cota de 25% (vinte cinco por cento) do objeto para contratação 

de ME/EPP no itens xxxxxx. 

4. ( x ) Licitação destinada à ampla concorrência em todo seu rol de 

itens/lote. 

 

b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 
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i. ( x ) Não se aplica. 

ii. (  ) A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de 

sustentabilidade, quando couber: xxxxx 

 

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO: 

Não há indicação de marca.  

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO: 

Não há indicação de marca.  

e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO. 

Não há exigência de amostra/prova de conceito. 

f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE. 

Não há exigência de carta de solidariedade. 

g. INVERSÃO DE FASES NO PROCESSO. 

Não se aplica.  

h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: 

Não se aplica.  

i. VISTORIA. 

Exigência de vistoria de local:  (   ) SIM     (      ) NÃO   (   ) NÃO SE APLICA 

Os Imóveis, estão à disposição do Licitante interessado em participar do certame queira 
realizar vistoria, para melhor formulação de suas propostas e reconhecimento do 
objeto, no seguinte endereço: nas dependências do Município. Tais visitas deverão ser 
previamente agendadas junto à administração Municipal, pelo telefone nº (45) 3253-
1144 com a Sra. Haricléia Busse, até data limite para apresentação das propostas, no 
horário das 08h00min horas às 11h00min horas e das 13h30min horas às 16h00min 
horas. 

Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão 
descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 
equipamentos e de acessórios, alegando o desconhecimento como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos 
de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

j. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO NO LOCAL. 

Necessário: (      ) SIM (      ) NÃO   ( x ) NÃO SE APLICA 

 

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL. 

Há possibilidade: (      ) SIM (      ) NÃO   ( x ) NÃO SE APLICA 
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l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

i. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica e regularidade fiscal e 

trabalhista regularmente exigidas em todas as licitações, o presente ETP 

recomenda a exigência de comprovação de: 

a) Habilitação econômico-financeira: Mediante demonstração dos seguintes 

coeficientes e índices econômicos: Certidão Negativa de Pedido de 

Falência ou Concordata. 

b) Comprovação de Qualificação Técnica, que deverão ser apresentados os 

seguintes: 

Comprovante de registro ou inscrição da empresa na SUSEP – 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS. 

Declaração da Licitante indicando um responsável da seguradora que irá 

representá- la junto ao Município na execução do contrato da licitação, 

na qual deverá constar o nome e/ou razão social, endereço completo, 

telefone, fax, CPF e/ou CNPJ, etc. 

Apresentar Declaração ou Certidão de Capacidade Técnica que 

comprove a execução do serviço em outro Órgão Público. 

 
m. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO: 

i. Obrigações do contratante: 

A contratante obriga-se a fornecer todas as informações necessárias para o 
fornecimento dos serviços; Em realizar o pagamento conforme as condições e prazos de 
pagamento; Em verificar, analisar e receber a prestação de serviços conforme o contrato 
estabelecido. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

Cumprir as providências a seu cargo, necessárias para a prestação do serviço. 
Prestar as informações e esclarecimentos relacionados à execução do objeto.  
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do GESTOR DE 

CONTRATO e/ou ATA, que deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos colaboradores do prestador de serviço eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

Para o cumprimento de suas obrigações e conforme a complexidade do contrato, 
poderão ser designados fiscais administrativos, fiscal técnico e fiscais setoriais que exercerão 
funções fiscalizatórias sobre a prestação do serviço.  

Impedir que terceiros executem o objeto deste Pregão.  
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos, descontando os valores decorrentes de medição de 
produtividade e de eventuais multas aplicadas sobre o contrato.  
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
ii. Obrigações do contratado: 

A contratada deverá prestar os serviços em compatibilidade com o Contrato, 
observada as disposições da proposta, do Edital e do Termo de Referência. 

Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá fornecer todos os materiais 
necessários ao atendimento dos serviços contratados, para execução dos mesmos. 

Atender prontamente as exigências da Prefeitura de Nova Santa Rosa, referentes ao objeto 
da presente contratação. 

É de responsabilidade da Contratada todos os encargos e despesas necessárias à consecução 
dos serviços, objeto da presente contratação, bem como obrigações trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato, ficando a Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com 
os mesmos, inclusas demais obrigações tributárias e acessórias para dar cumprimento ao 
Contrato. Também é de responsabilidade da Contratada arcar com eventuais prejuízos, 
indenizações e demais responsabilidades causadas a Prefeitura de Nova Santa Rosa e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência, irregularidades, negligência cometidas na execução do Contrato. 

Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de 
empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com esta instituição. 

A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório, 
sob pena de rescisão contratual pelo não cumprimento do mesmo. 

A Contratada deverá comprovar sempre que solicitado, que está cumprindo a legislação em 
vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, como encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários e fiscais. 

A Contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem 
prévia anuência e concordância da Prefeitura de Nova Santa Rosa. 

Não será permitida a subcontratação. 
Não será admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, 

cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica. 
 
n. DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da apólice será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
A Vigência da Apólice inicia às 24h00min da data da assinatura do contrato. 

 
o. DA APÓLICE: 
A emissão deverá resultar em uma única apólice por vencedor ou Lote, que ocorrerá por 

meio eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE. 
Deverá constar na apólice: 

a) Identificação e descrição de cada imóvel com suas devidas especificações. 
b) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado no caso de cobertura total 
c) Prêmios discriminados por cobertura. 
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A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e com 
assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de 
empenho. 

Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade. 

Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, a CONTRATADA disporá de até 10 
(dez) dias, a contar do recebimento do pedido expresso pelo Departamento de Compras do 
Município de Nova Santa Rosa-PR. 

A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, 
ser realizada pelo Departamento de Compras do Município. 

O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a 
aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em 
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei 
pelo referido atraso. 

p. DA AVARIA DOS IMÓVEIS 
Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto 

não será impeditivo para contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro 
em caso de sinistro de Perda Parcial. 

Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer cláusula 

de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com 
objeto deste seguro. 
 

q. DO AVISO DE SINISTRO 
A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por 

dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
A central poderá funcionar por e-mail, telefone, serviço online, com acessibilidade em todo o 

território nacional. 
Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 

máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no Imóvel e proceder à 
liberação do serviço a ser executado. 
 

r. SALVADOS 
Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da 

seguradora. 
É de inteira responsabilidade da seguradora contratada providenciar a transferência dos 

referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos 
pertinentes. 
 

s. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 
cobertura. 

Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
seguradora, o Município poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora 
arcar com o ônus da execução integralmente. 
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Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do 
Município. 

Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança de prêmio adicional. 

O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias do aviso de sinistro. 

Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará 
sujeita a multa diária correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das 
penalidades previstas em lei. 

 
t. DA INDENIZAÇÃO 
Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro correrão, 

obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA. 
Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 

tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da 
seguradora. 

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo 
da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente 
causados pelo Município e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou 
salvar a coisa. 

u. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL 
Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 

sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
referenciado. 

Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

 

4. Estimativas das quantidades para a contratação. 

Para levantamento do quantitativo foram enviados e-mails para cada secretaria com 
uma lista dos imóveis assegurados com a possibilidade de alterar as coberturas mínimas e 
adicionar novos imóveis. A Secretaria de Administração e Planejamento ficou responsável por 
reunir a demanda e formalizar o processo de contratação. Segue no quadro abaixo os imóveis e 
as coberturas mínimas exigidas: 

LOTE 1 - IMÓVEIS 

Item Imóvel Coberturas mínimas exigidas 

1 

Paço Municipal 
(Prefeitura) 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
800.000,00  

· Vendaval, Raio, furacao, ciclone, tornado, e queda de 
granizo 

 R$     
100.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       50.000,00  

Av. Tucunduva, nº 833, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$     
100.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       20.000,00  
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· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  

2 

Rodoviária 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
500.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       40.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Ubiretama, nº 460, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       80.000,00  

· Subtração de bens  R$       30.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       15.000,00  

3 

Secretaria de Educação 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
500.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
100.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Tucunduva, 857, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       25.000,00  

· Subtração de bens  R$       30.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

4 

Escola Municipal Getúlio 
Vargas 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ 2.000.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
250.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Tucunduva, 1033, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       25.000,00  

· Subtração de bens  R$     
150.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       20.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  

5 

Escola Municipal Santa 
Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
300.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       50.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       40.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  

6 Anexo a Escola Municipal 
Santa Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  
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· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       20.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

7 

Escola Municipal Willy 
Barth 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
450.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       70.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste - 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

8 

Escola Municipal Arnaldo 
Busato 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
450.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       70.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Concordia, Distrito de 
Alto Santa Fé, Nova Santa 
Rosa-PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

9 

CMEI ASILDA ROPKE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ 1.200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
200.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Horizontina, nº 786, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       25.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       20.000,00  

1
0 

CMEI ABC 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
300.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       50.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Horizontina, nº 1240, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       40.000,00  
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·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       15.000,00  

1
1 

Biblioteca Pública e Museu 
Municipal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
800.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
100.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Horizontina, nº 1.876, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$       10.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       70.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       15.000,00  

1
2 

Teatro Gustavo Fischer 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ .500.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
250.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

RUA Tuparandi, nº 761, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       50.000,00  

· Subtração de bens  R$       20.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$         5.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       30.000,00  

1
3 

Ginásio de Esportes 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
800.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
250.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Boa Vista, Centro 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros  R$       10.000,00  

· Danos Elétricos  R$       25.000,00  

· Subtração de bens  R$       40.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
4 

Clínica da Mulher 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
400.000,00  

· Vendaval, Raio, furacao, ciclone, tornado, e queda de 
granizo 

 R$       40.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Guarani, nº 650, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       50.000,00  

· Subtração de bens  R$       10.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  
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1
5 Posto de Saúde da Sede 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ 600.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       50.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Guarani, nº 581, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$     
100.000,00  

· Subtração de bens  R$       50.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  

1
6 Posto de Saúde de Alto 

Santa Fé 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       30.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Concordia, S/N, Alto 
Santa Fé Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
7 Posto de Saúde de 

Planalto do Oeste 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       30.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua 20 de junho, S/N, 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
8 Posto de Saúde de Vila 

Cristal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       30.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Rui Barbosa, S/N Vila 
Cristal Nova Santa Rosa-PR 

CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

1
9 Unidade Básica de Saúde - 

Posto de Sáude - Mutirão 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       30.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Arnaldo Busato, nº · Quebra de vidros  R$         5.000,00  
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165 Nova Santa Rosa-PR 
CEP: 85.930-000 

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

2
0 UVR-Unidade de 

Valorização dos Reciclados 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
500.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       50.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rodovia Augusto Bredlau, 
S/N, Parque Industrial 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$       10.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

2
1 

Centro de Eventos 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$ 1.000.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$     
300.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       30.000,00  

Rua Boa Vista - saída para 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$       30.000,00  

· Danos Elétricos  R$       50.000,00  

· Subtração de bens  R$       10.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       10.000,00  

· Perda de aluguel  R$       10.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       10.000,00  

2
2 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL/CREAS/ACADEMI
A DA SAÚDE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
350.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       25.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Guarani, 630, Centro, 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       10.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

2
3 

NUMIC - PROJETO VIVER I 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
350.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       45.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Horizontina, 2149, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  
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2
4 

Projeto Viver II 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
200.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       20.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Av. Tuparandi, nº390, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

2
5 

Projeto Viver III 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
350.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       40.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       10.000,00  

· Subtração de bens  R$         5.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$       25.000,00  

2
6 

CRAS 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de Aeronave  R$     
350.000,00  

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda de granizo  R$       25.000,00  

· Impacto de Veículos  R$       10.000,00  

Rua Guarani, 630, 
Centro,Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros  R$         5.000,00  

· Danos Elétricos  R$       15.000,00  

· Subtração de bens  R$       10.000,00  

·  Responsabilidade Civil  R$       15.000,00  

· Perda de aluguel  R$       12.000,00  

· Recomposição de Registros e Documentos  R$         5.000,00  

 

5. Levantamento de mercado. 

Para composição do valor de abertura do processo licitatório, utilizou-se como base para 
a pesquisa de mercado, apenas os orçamentos recebidos de empresas especializadas. Foi 
entrado em contato com o máximo de fornecedores e enviados e-mails conforme anexo ao 
processo.  

Não foi utilizada para a formação de preços a contratação da própria administração pois 
os valores se encontram defasados em comparação ao valor de mercado e devido a alteração 
nos valores das coberturas mínimas. Verificou-se que outros municípios realizaram 
contratações similares, entre eles Matelândia 2/2024 e São Pedro do Iguaçu 47/2024, mas 
não foram encontradas apólices com os mesmos imóveis, especificações, bem como com as 
mesmas coberturas previstas nessa contratação, considerando a natureza do objeto, visto que 
nenhum imóvel é igual a outro, com diferenças de metragem, estado de conservação e valor 
de mercado do imóvel. Desta forma como o objeto é específico não é foi possível usar das 
medidas previstas nos incisos I, II, III e V do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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O quadro a seguir apresenta as fontes de preços utilizadas para formação de preços: 
 

OBJETO 

PROPONENTE/CNPJ OU OUTRA REFERÊNCIA 

GNP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

BARAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CONSISUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 

6. Estimativa do valor da contratação. 

Segue no quadro abaixo a estimativa do valor da contratação conforme a pesquisa de 
preços realizada:  

LOTE 1 - IMÓVEIS 

Item Imóvel Coberturas mínimas exigidas  Valor 
Máximo R$ 

1 

Paço Municipal 
(Prefeitura) 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        
2.617,33 

· Vendaval, Raio, furacao, ciclone, tornado, e 
queda de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       50.000,00 

Av. Tucunduva, nº 833, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$     100.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       20.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

2 

Rodoviária 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        
2.466,85 

· Vendaval, furacão, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Ubiretama, nº 460, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       80.000,00 

· Subtração de bens R$       30.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       15.000,00 

3 

Secretaria de Educação 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        
1.283,19 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tucunduva, 857, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       30.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 
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· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

4 

Escola Municipal Getúlio 
Vargas 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$  2.000.000,00 

R$        
4.140,13 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tucunduva, 1033, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$     150.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       20.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

5 

Escola Municipal Santa 
Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     300.000,00 

R$        
1.355,57 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

6 

Anexo a Escola Municipal 
Santa Teresinha 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
540,98 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       20.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, s/n 
Distrito de Vila Cristal, 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

7 

Escola Municipal Willy 
Barth 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     450.000,00 

R$        
1.448,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       70.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste - 

Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 
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8 

Escola Municipal Arnaldo 
Busato 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     450.000,00 

R$        
1.448,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       70.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Concordia, Distrito de 
Alto Santa Fé, Nova Santa 
Rosa-PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

9 

CMEI ASILDA ROPKE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$  1.200.000,00 

R$        
2.513,32 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     200.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 786, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR - CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       20.000,00 

10 

CMEI ABC 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     300.000,00 

R$        
1.211,54 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 1240, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       15.000,00 

11 

Biblioteca Pública e 
Museu Municipal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        
2.654,21 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     100.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, nº 1.876, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       70.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       15.000,00 

12 

Teatro Gustavo Fischer 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$  1.500.000,00 
R$        

2.908,87 
· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda R$     250.000,00 
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de granizo 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

RUA Tuparandi, nº 761, 
Centro Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       20.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$         5.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       30.000,00 

13 

Ginásio de Esportes 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     800.000,00 

R$        
3.187,29 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     250.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Boa Vista, Centro 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       25.000,00 

· Subtração de bens R$       40.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

14 

Clínica da Mulher 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     400.000,00 

R$        
2.275,06 

· Vendaval, Raio, furacao, ciclone, tornado, e 
queda de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, nº 650, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

15 

Posto de Saúde da Sede 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$ 1.600.000,00 

R$        
4.239,60 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, nº 581, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR, CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$     100.000,00 

· Subtração de bens R$       50.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

16 

Posto de Saúde de Alto 
Santa Fé 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
924,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 
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Rua Concordia, S/N, Alto 
Santa Fé Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

17 

Posto de Saúde de 
Planalto do Oeste 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
924,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de junho, S/N, 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

18 

Posto de Saúde de Vila 
Cristal 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
924,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Rui Barbosa, S/N Vila 
Cristal Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

19 

Unidade Básica de Saúde - 
Posto de Sáude - Mutirão 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
924,05 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       30.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Arnaldo Busato, nº 
165 Nova Santa Rosa-PR 

CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

20 

UVR-Unidade de 
Valorização dos 

Reciclados 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     500.000,00 

R$        
1.169,01 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       50.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rodovia Augusto Bredlau, 
S/N, Parque Industrial 

· Quebra de vidros R$       10.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 
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Nova Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

21 

Centro de Eventos 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$  1.000.000,00 

R$        
2.794,50 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$     300.000,00 

· Impacto de Veículos R$       30.000,00 

Rua Boa Vista - saída para 
Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$       30.000,00 

· Danos Elétricos R$       50.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       10.000,00 

· Perda de aluguel R$       10.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       10.000,00 

22 
SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA 
SOCIAL/CREAS/ACADEMIA 

DA SAÚDE 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           
678,79 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       25.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, 630, Centro, 
Nova Santa Rosa-PR CEP: 

85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

23 

NUMIC - PROJETO VIVER I 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           
657,37 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       45.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Horizontina, 2149, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

24 

Projeto Viver II 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     200.000,00 

R$           
449,86 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       20.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Av. Tuparandi, nº390, 
Centro, Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 
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· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

25 

Projeto Viver III 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           
601,89 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       40.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua 20 de Junho, Distrito 
de Planalto do Oeste Nova 

Santa Rosa-PR CEP: 
85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       10.000,00 

· Subtração de bens R$         5.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$       25.000,00 

26 

CRAS 

· Incêndio, Explosão, Fumaça e queda de 
Aeronave 

R$     350.000,00 

R$           
582,81 

· Vendaval, furacao, ciclone, tornado, e queda 
de granizo 

R$       25.000,00 

· Impacto de Veículos R$       10.000,00 

Rua Guarani, 630, 
Centro,Nova Santa Rosa-

PR CEP: 85.930-000 

· Quebra de vidros R$         5.000,00 

· Danos Elétricos R$       15.000,00 

· Subtração de bens R$       10.000,00 

·  Responsabilidade Civil R$       15.000,00 

· Perda de aluguel R$       12.000,00 

· Recomposição de Registros e Documentos R$         5.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$                                     44.920,47 

O custo estimado da contratação é de aproximadamente R$ 44.920,47 (quarenta e 
quatro mil e novecentos e vinte reais e quarenta e sete centavos), considerando a média dos 
preços encontrados através da pesquisa de preço. 

 

7. Descrição da solução como um todo. 

A contratação do objeto ora pretendido será feita utilizando a modalidade de Pregão 

Eletrônico, através de contrato, com critério de julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO 

POR LOTE, com entrega a ser realizada de forma única. 

  Ademais, adotar-se-á:  

1º) (    ) Licitação com exclusividade para ME/EPP/MEI, com tratamento diferenciado e 
regionalizado conforme Lei Municipal 28/2015, com menor preço POR ITEM 

2º) (    ) Licitação com exclusividade para ME/EPP/MEI, com tratamento diferenciado e 
regionalizado conforme Lei Municipal 28/2015, com menor preço POR LOTE 

3º) (    ) Licitação com tratamento diferenciado dando exclusividade para ME/EPP/MEI, nos 
termos da Lei Complementar Federal 123/2006, com menor preço POR ITEM 

4º) (    ) Licitação com tratamento diferenciado dando exclusividade para ME/EPP/MEI, nos 
termos da Lei Complementar Federal 123/2006, com menor preço POR LOTE  
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5º) (   ) Licitação com participação de Ampla Concorrência, com menor preço POR ITEM  

6º) ( x ) Licitação com participação de Ampla Concorrência, com menor preço POR LOTE 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguros para imóveis do 
Município de Nova Santa Rosa – PR. 

 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. 

Visando melhor gestão do processo de execução, o parcelamento do objeto poderá ser 
necessário, pois, as solicitações poderão ser feitas, dependendo das necessidades da 
Administração Pública.  

A contratação será realizada: 
i. (     ) Por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for 

divisível, sendo que o estudo técnico preliminar constatou não haver prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que 

também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em 

relação a itens ou unidades autônimas. 

ii. ( x ) por lote, compostos por 26 itens, tendo em vista que o estudo técnico 

preliminar constatou que o agrupamento: 

a) (     ) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade 

pública apresentada. 

b) ( x ) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única 

empresa será responsável pela integridade da execução do objeto. 

c) (  ) permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os 

investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço 

seja executado na integralidade por uma única empresa, restando demonstrada 

ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 

competitividade na licitação por itens. 

 

9. Demonstrativo dos resultados pretendidos. 

Imóveis como escolas, hospitais, prédios administrativos, e centros comunitários, são 
bens públicos de grande valor. Proteger esses ativos contra riscos como incêndios, por 
exemplo, é crucial para preservar o patrimônio público. 

A contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguros para 
imóveis através de um Pregão Eletrônico oferece diversas vantagens, como transparência, 
competitividade, cumprimento legal, igualdade de condições, qualidade dos serviços, melhor 
custo-benefício e redução de riscos. Esse processo garante que a escolha da empresa 
seguradora seja feita de maneira justa, eficiente e vantajosa para a organização. 

Esta municipalidade pode precisar de serviços de seguro para imóveis para proteger o 
patrimônio público, garantir a continuidade dos serviços, manter a estabilidade financeira, 
cumprir exigências legais, demonstrar responsabilidade com o dinheiro público, proporcionar 
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tranquilidade para a gestão, contar com assistência especializada e facilitar o planejamento 
orçamentário. 

 

10. Providências a serem adotadas pela administração. 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e após 
a aprovação será realizada licitação através de Pregão Eletrônico. A execução do contrato será 
acompanhada pelos fiscais de contratos municipais vinculados a cada secretaria conforme a 
Portaria nº 315/2024. As atividades relacionadas a execução do objeto do contrato de 
responsabilidade dos fiscais se encontram regulamentado pelo Decreto Municipal 5142/2023.   

Os Fiscais anotarão todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato em 
registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, conforme Termo de Referência; as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência dos servidores deverão ser solicitados aos seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.   

 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

Não há contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.  

  

12. Descrição de possíveis impactos ambientais. 

Em caso de sinistros que resultem em danos ambientais, como vazamentos de 
substâncias perigosas, a apólice de seguro pode cobrir os custos de recuperação e remediação 
ambiental, contribuindo para a restauração de áreas degradadas e minimizando os impactos 
negativos no meio ambiente. 

As atividades de reconstrução podem resultar em poluição do ar, água e solo, bem como 
emissões de gases de efeito estufa, se não forem adotadas práticas adequadas de controle e 
mitigação. Dessa forma, deve-se implementar um plano de gestão de resíduos de construção 
e demolição, garantindo a reciclagem e destinação correta dos resíduos. 

Com práticas adequadas e uma abordagem sustentável, os impactos positivos podem 
ser potencializados, contribuindo para a proteção do meio ambiente. 

 

13. Da Análise de Riscos. 

(   )  Se aplica  

( x ) Não se aplica 

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de seguros 
para imóveis é amplamente adequada e recomendável por diversos motivos: 

A principal razão para a contratação é a necessidade de proteger os imóveis da 
organização contra uma ampla gama de riscos, como incêndios, inundações, e etc. Esta 
proteção é essencial para garantir a preservação do patrimônio, que é um ativo significativo e 
muitas vezes irreparável. 
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Em situações de sinistros, a contratação de uma empresa de seguros proporciona uma 
recuperação rápida e eficiente, garantindo a continuidade das operações e a minimização dos 
impactos negativos sobre as atividades da organização. Isso é crucial para manter a 
funcionalidade dos serviços públicos e administrativos. 

Ter uma apólice de seguro adequada ajuda a evitar despesas inesperadas e significativas 
decorrentes de danos aos imóveis, o que contribui para a estabilidade financeira da 
organização. Isso assegura que os recursos possam ser alocados de maneira mais previsível e 
eficiente. 

A contratação de seguros pode ser uma exigência legal ou contratual, especialmente 
para órgãos públicos e entidades que gerenciam bens de valor. Cumprir essas exigências é 
vital para evitar penalidades e problemas jurídicos, garantindo a conformidade com a 
legislação e regulamentos aplicáveis. 

Mas para além deste ponto, contratar uma empresa especializada demonstra uma 
gestão responsável dos recursos públicos, promovendo a transparência e a boa governança. 
Isso ajuda a garantir que o dinheiro dos contribuintes seja utilizado de maneira eficiente e 
prudente. 

A empresa de seguros oferece suporte especializado em caso de sinistros, incluindo 
avaliação de danos e processamento de indenizações. Esse suporte profissional proporciona 
tranquilidade à administração, permitindo que a equipe se concentre nas suas funções sem 
preocupações excessivas com possíveis sinistros. 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de seguros 
para imóveis é, portanto, uma medida altamente adequada e benéfica. Ela assegura a 
proteção do patrimônio, garante a continuidade das operações, mantém a estabilidade 
financeira, cumpre exigências legais, demonstra responsabilidade com os recursos públicos, 
oferece assistência especializada e valoriza os imóveis. Esses fatores fazem da contratação de 
serviços de seguros uma decisão estratégica e alinhada com as melhores práticas de gestão e 
governança. 

 

i. Análise de Contratação Anterior. 

 
a)  Houve contratação anterior para o mesmo objeto? ( x ) SIM    (     ) NÃO 

 
Pregão nº 36/2021 – Contratação de empresa seguradora para realizar renovação de 
seguros e seguros novos de Imóveis e veículos da frota municipal, conforme 
especificações constantes do anexo I - Termo de Referência, conforme descrito no 
Memorial Descritivo/Termo de Referência, e nas condições fixadas neste 
instrumento convocatório e seus anexos. 
 

b) Houve impugnação ou pedido de recurso, ou necessidade de retificar algum tópico 

do edital?  

(   ) SIM      ( x ) NÃO 
 
c) O presente ETP foi elaborado considerando as possíveis alterações necessárias a 

serem incluídas no Termo de Referência? 

( X ) SIM      (  ) NÃO 
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ii. Tipo de objeto (bens ou serviços): 

a) ( X ) Comum 

b) (     ) Especial  

 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ETP 

Rafaely Gonçalves 

222631-0 

nº de matrícula  

  

 
DATA: 12/08/2024  

  
 


